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  RESOLUÇÃO CONFE Nº 034, DE 22 DE  JANEIRO DE 1975 
 
 
 

 
Autoriza utilização de recursos  do 
Fundo de Manutenção dos 
Conselhos de Estatística  (FUMCE). 

 
 
 
 
  O CONSELHO FEDERAL DE ESTATÍSTICA (CONFE),    no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
  R E S O L V E : 
 
 
  Art. 1º - Autoriza a utilização da verba de CR$ 8.750,00 (oito mil, setecentos 
e cinquenta cruzeiros) dos  recursos do Fundo de Manutenção dos Conselhos de 
Estatística (FUMCE)  para o pagamento do débito do Conselho Federal de Estatística  
(CONFE) junto ao Serviço Gráfico da Fundação IBGE,  referente à confecção  de 500 
(quinhentas) Carteiras de Identidade Profissional de Estatístico. 
 
  Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
 
 
 
        Sala das Sessões, 22 de janeiro de 1975 
 
 
 
     Anchizes do Egito Lopes Gonçalves 
                       PRESIDENTE 
 
 
 
 
Aprovada na Sessão Ordinária  nº 518, de 22 de janeiro de 1975. 
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